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Declara hóspede oficial do Munic! 

pio de São José dos Campos, o 

Exm9 Sr. Haroldo Moura, Dignissi

mo Governador do Distrito L-16 do 

Lions Internacional. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso de suas atribuições legais, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - t considerado hóspede oficial do 

MunicÍpio de São José dos Campos, o Excelentíssimo Senhor HAROLDO MOURA, ' 

Dignissimo Governador do Distrito L-16, do Lions Internacional, que nesta 

data nos honra com sua ilustre visita. 

Artigo 29- Este decreto entrará em vigorna 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

aos 23 de outubro de 1986. 

Prefeito Municipa 

Carl~~ Oliveira 
Consultor Legislativo 

Registrado e publicado na Divisão de Forma

lização de Atos, Consultoria Legislativa aos vinte e trés dias do més de 

outubro do ano de mil novecentos e oitenta e seis. 
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